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Autoriza a Fazenda do Estado a alienar, 
por doação, à Universidade de São Paulo, 
terrenos sem benfeitorias, destinados às 
instalações da Escola Superior de Agricul-
tura ' 'Luiz de Queiroz " 

O GOVERNADOR D O E S T A D O DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1. ° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a alie-

nar, por doação, à Universidade de São Paulo, terrenos sem 
benfeitorias, designados como Glebas " A " , " B " , " C " , 
" D " , " E " , " F " , " G " , " H " , " I " , " J " , " L " , " M " e " N " , 
destinados às instalações da Escola Superior de Agricultura 
"Luiz de Queiroz" , situados no Município de Piracicaba, ca-
racterizados nas Plantas anexas ao Processo n . ° 89 .386 , de 
1983-PPI, assim descritos e confrontados: 

Gleba "A "— inicia no ponto " O " , situado na margem 
esquerda do Rio Piracicaba; desse ponto segue; em linha reta, 
numa distância de 1.190m (um mil, cento e noventa metros), 
confrontando com imóvel — Próprio Estadual — ocupado pe-
la ESALQ/USP — Gleba " F " , até encontrar o ponto " 1 " , si-
tuado no alinhamento da estrada para o Bairro Monte Alegre; 
desse ponto, deflete à direita e segue, pelo alinhamento dessa 
estrada, numa distância de l 40m (cento e quarenta metros), 
até encontrar o ponto " 2 " ; desse ponto, deflete à esquerda e 
segue, em linha reta, numa distância de 665m (seiscentos e 
sessenta e cinco metros), até encontrar o ponto " 3 " ; desse 
ponto deflete à direita e segue, em linha reta, numa distância 
de 170m (cento e setenta metros), até encontrar o ponto " 4 " , 
confrontando, nesses três últimos alinhamentos, com terreno. 
Próprio Estadual — ocupado pelo Aeroporto Municipal, parte 
de área maior — antiga Fazenda São João da Montanha da 
qual o imóvel objeto da presente descrição é destacado; desse 
ponto, deflete à direita e segue, em linha reta, numa distância 
de 1.225m (um mil, duzentos e vinte e cinco metros), até en-
contrar o ponto " 5 " , situado no alinhamento da Avenida Pa-
dua Dias; desse ponto deflete à direita e segue pelo alinha-
mento dessa avenida, numa distância de 1.605m (um mil, 
seiscentos e cinco metros), até encontrar o ponto "6", situado 
na margem do Rio Piracicaba; desse ponto deflete à direita e 
segue, pela margem esquerda do Rio Piracicaba, sentido mon-
tante, numa distância de 2 .290m (dois mil, duzentos e noven-
ta metros), até encontrar o ponto " O " , onde teve início a pre-
sente descrição, encerrando esse perímetro a área de 
3.083.666,64m2 (três milhões, oitenta e três mil, seiscentos e 
sessenta e seis metros quadrados e sessenta e quatro decíme-
tros quadrados). 

Gleba "B"— inicia no ponto BO, -situado no antigo ali-
nhamento da Avenida da Independência; desse ponto segue, 
em linha reta, numa distância de 253m (duzentos e cinqüenta 
e três metros), confrontando com a gleba A — próprio esta-
dual, antiga Fazenda São João da Montanha, ocupado pela 
ESALQ, até encontrar o ponto BI; desse ponto, deflete à direi-
ta e segue em linha reta, numa distância de l 4 0 m (cento e 
quarenta metros), confrontando com a gleba " C " , próprio es-
tadual ocupado pela ESALQ/USP, até encontrar o ponto B2, 

» situado no antigo alinhamento da Avenida da Independência; 
desse ponto, deflete à direita e segue, pelo alinhamento da 
antiga Avenida da Independência, numa distância de 260m 
(duzentos e sessenta metros), até encontrar o ponto B3; desse 
ponto, deflete levemente à direita e segue, pelo alinhamento 
da antiga Avenida da Independência, numa distância de 40m 
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(quarenta metros), até encontrar o ponto B O , onde teve início 
a presente descrição, encerrando este perímetro a área de 
21 .296m2 (vinte e um mil, duzentos e noventa e seis metros 
quadrados). 

Gleba "C" — inicia no ponto CO, situado no alinha-
mento da antiga Avenida da Independência; desse ponto, se-
gue em linha reta, numa distância de l 40m (cento e quarenta 
metros), confrontando com a gleba B, próprio estadual ocupa-
do pela ESALQ/USP, até encontrar o ponto C l ; desse ponto, 
deflete à direita e segue, em linha reta, numa distância de 
187m (cento e oitenta e sete metros), confrontando com a gle-
ba A, próprio estadual ocupado pela ESALQ/USP, até encon-
trar o ponto C2; desse ponto, deflete à direita e segue, em li-
nha reta, numa distância de 57 ,50m (cinqüenta e sete metros 
e cinqüenta centímetros), confrontando com a gleba E, pró-
prio estadual ocupado pela ESALQ/USP, até encontrar o pon-
to C3, situado na margem esquerda de um córrego; desse 
ponto, deflete ã direita e segue, pela margem do córrego, sen-
tido montante, numa distância de 170m (cento e setenta me-
tros), confrontando com a gleba D, próprio estadual ocupado 
pela ESALQ/USP, até encontrar o ponto CO, onde teve início 
a presente descrição, encerrando este perímetro a área de 
11.374m2 (onze mil, trezentos e setenta e quatro metros qua-
drados) . • 

Gleba "D" — inicia no ponto DO situado no antigo ali-
nhamento da Avenida da Independência, no ponto onde um 
córrego corta este alinhamento; desse ponto segue, pela mar-
gem do referido córrego, sentido juzante, numa distância de 
210,50m (duzentos e dez metros e cinqüenta centímetros), 
confrontando com a gleba C, próprio estadual ocupado pela 
ESALQ/USP, até encontrar o ponto D l , situado na margem 
esquerda do Rio Piracicamirim; desse ponto, deflete à direita 
e segue, pela margem do rio, no sentido montante, numa dis-
tância de l 40m (cento e quarenta metros), confrontando com 
a gleba F, próprio estadual ocupado pela ESALQ/USP, até 
encontrar o ponto D2, onde encontra o alinhamento da antiga 
Avenida da Independência; desse ponto, deflete à direita e se-
gue, pelo antigo alinhamento da Avenida da Independência, 
em curva, numa distância de 300m (trezentos metros), até en-
contrar o ponto DO, onde teve início a presente descrição, en-
cerrando este perímetro a área de 25 .894m2 (vinte e cinco mil, 
oitocentos e noventa e quatro metros quadrados). 

Gleba "E" — inicia no ponto EO, situado na confluência 
de um córrego sem denominação do Rio Piracicamirim; desse 
ponto segue, pela margem esquerda do referido córrego, nu-
ma distância de 40 ,50m (quarenta metros e cinqüenta 
centímetros), confrontando com a gleba D, próprio estadual 
ocupado pela ESALQ/USP, até encontrar o ponto E l ; desse 
ponto, deflete à direita e segue, em linha reta, numa distância 
de 57,50m (cinqüenta e sete metros e cinqüenta centímetros), 
confrontando com a gleba " C " , próprio estadual ocupado pe-
la ESALQ/USP, até encontrar o ponto E2; desse ponto, defle-
te à direita e segue em linha reta, numa distância de 332m 
(trezentos e trinta e dois metros), confrontando com a gleba 
A, próprio estadual ocupado pela ESALQ/USP, até encontrar 
o ponto E3, situado na margem esquerda do Rio Piracicami-
rim; desse ponto segue, pela margem desse rio, sentido mon-
tante, numa distância de 300m (trezentos metros), confron-
tando com a gleba " F " , próprio estadual ocupado pela 
ESALQ/USP, até encontrar o ponto EO, onde teve início a 
presente descrição, encerrando este perímetro a área de 
13.310m2 (treze mil, trezentos e dez metros quadrados). 

Gleba "F"— inicia no ponto FO, situado na confluência 
do córrego Monte Olimpo com o Rio Piracicaba; desse ponto 
segue, pela margem esquerda do córrego, sentido montante, 
numa distância de 2 .240m (dois mil, duzentos e quarenta me-
tros), confrontando com próprio estadual ocupado pela 
ESALQ/USP, até encontrar o ponto F l ; desse ponto, deflete à 
direita e segue, em linha reta, numa distância de 470m (qua-
trocentos e setenta metros), até encontrar o ponto F2; desse 
ponto deflete à esquerda e segue, em linha reta, numa distân-
cia de 104m (cento e quatro metros), até encontrar o ponto 
F3; desse ponto, deflete à direita e segue, em linha neta, numa 
distância de 177m (cento e setenta e sete metros), até encon-
trar o ponto F4; desse ponto, deflete à direita e segue, em li-
nha reta, numa distância de lOOm (cem metros), até encontrar 
o ponto F5; desse ponto, deflete à esquerda e segue em linha 
reta, numa distância de 22 ,50m (vinte e dois metros e cin-
qüenta centímetros), até encontrar ô ponto F6, confrontando 
nestes cinco últimos alinhamentos com a gleba G , próprio es-
tadual ocupado pela ESALQ/USP; desse ponto, deflete leve-
mente à direita e segue, em linha reta, numa distância de 
220m (duzentos e vinte metros), confrontando com imóvel de 
propriedade de Pedro Falco, até encontrar o ponto F7; desse 
ponto, deflete à direita e segue, em linha reta, numa distância 
de 690m (seiscentos e noventa metros), confrontando com 
imóvel de propriedade de Miguel Bertiol, até encontrar o pon-
to F8, situado na margem direita do Rio Piracicamirim; desse 
ponto, deflete à direita e segue, pela margem desse rio, senti-
do juzante, numa distância de 1,090m (um mil e noventa me-
tros), confrontando sucessivamente com imóvel de proprieda-
de de Miguel Bertiol e com as glebas D e E, próprios estaduais 
ocupados pela ESALQ/USP, até encontrar o ponto F9; desse 
ponto, deflete à direita e segue, em linha reta, numa distância 

de 453m (quatrocentos e cinqüenta e três metros), confron-
tando com a gleba A, próprio estadual ocupado pela 
ESALQ/USP, até encontrar o ponto FIO; desse ponto, deflete 
à direita e segue, em linha reta, numa distância de 380m (tre-
zentos e oitenta metros), até encontrar o ponto F l l ; desse 
ponto, deflete à esquerda e segue, em linha reta, numa dis-
tância de 347m (trezentos e quarenta e sete metros), até en-
contrar o ponto F12; desse ponto, deflete à esquerda e segue, 
em linha reta, numa distância de 1 .075m (um mil e setenta e 
cinco metros), até encontrar o ponto F13, situado no alinha-
mento de uma antiga estrada municipal para o Bairro Monte 
Alegre; desse ponto, deflete à direita e segue, pelo alinha-
mento dessa estrada, numa distância de 204m (duzentos é 
quatro metros), até encontrar o ponto F l 4 , confrontando, 
nestes quatro últimos alinhamentos com imóvel ocupado pelo 
Aeroporto de Piracicaba; desse ponto, deflete à direita e se-
gue, em linha reta, numa distância de 1.190m fura mil cento 
e noventa metros), confrontando com a gleba A, próprio esta-
dual ocupado pela ESALQ/USP, até encontrar o ponto F15, 
situado na margem esquerda do Rio Piracicaba; desse ponto, 
deflete à direita e segue, pela margem do Rio Piracicaba, sen-' 
tido montante, numa distância de 740m (setecentos e quaren-
ta metros), até encontrar o ponto FO, onde teve início a pre-
sente descrição, encerrando este perímetro a área de 
1.520.002m2 (um milhão, quinhentos e vinte mil e dois me-
tros quadrados) 

Gleba "G"— inicia no ponto GO, situado no canto de 
divisa de imóveis de Pedro Falco e gleba F; desse ponto segue, 
em linha reta, numa distância de 22 ,50m (vinte e dois metros 
e cinqüenta centímetros), até encontrar o ponto G l ; desse 
ponto, deflete à direita e segue, em linha reta, numa distância 
de lOOm (cem metros), até encontrar o ponto G 2 ; desse ponto 
deflete à esquerda e segue em linha reta, numa distância de 
177m (cento e setenta e sete metros), até encontrar o ponto 
G3; desse ponto deflete à esquerda e segue, em linha reta, nu-
ma distância de 104m (cento e quatro metros), até encontrar o 
ponto G4; desse ponto, deflete à direita e segue em linha reta, 
numa distância de 517 ,50m (quinhentos e dezessete metros e 
cinqüenta centímetros), até encontrar o ponto G5 , confron-
tando nestes cinco primeiros alinhamentos, com. a gleba F, 
próprio estadual ocupado pela ESALQ/USP; desse ponto, de-
flete à direita e segue, em linha reta, numa distância de 120m 
(cento e vinte metros), confrontando com imóvel próprio esta-
dual, ocupado pela ESALQ/USP, até encontrar o ponto G6 ; 
desse ponto, deflete à direita e segue, em linha reta, numa 
distância de 453m (quatrocentos e cinqüenta e três metros), 
até encontrar o ponto G 7 ; desse ponto, deflete à esquerda e 
segue em linha reta, numa distância de 192m (cento e noven-
ta e dois metros), até encontrar o ponto G 8 , confrontando 
nestes dois últimos alinhamentos com a gleba H, próprio esta-
dual ocupado pela ESALQ/USP; desse ponto, deflete à direita 
e segue, em linha reta, numa distância de 286m (duzentos e 
oitenta e seis metros), confrontando com a gleba I, próprio es-
tadual ocupado pela ESALQ/USP, até encontrar o ponto G9 ; 
desse ponto, deflete à direita e segue, em linha reta, numa 
distância de 2 4 l m (duzentos de quarenta e um metros), con-
frontando sucessivamente com imóveis de propriedade de Pe-
dro Falco e Vicente Naval, até encontrar o ponto GO, onde te-
ve início a presente descrição, encerrando este perímetro a área 
de 138.909m2 (çento e trinta e oito mil, novecentos e nove 
metros quadrados). • 

Gleba "H" — inicia no ponto HO, situado no canto de 
divisa das glebas I e J, próprios estaduais ocupados pela 
ESALQ/USP; desse ponto segue, em linha reta, numa distân-
cia de 307 ,50m (trezentos e sete metros e cinqüenta centíme-
tros), confrontando sucessivamente com as glebas I e G, pró-
prios estaduais ocupados pela ESALQ/ÜSP, até encontrar o 
ponto H l ; desse ponto, deflete à direita e segue, em linha re-
ta, numa distância de 453m (quatrocentos e cinqüenta e três 
metros), confrontando com a gleba G , até encontrar o ponto 
H2; desse ponto, deflete à direita e segue, em linha reta, nu-
ma distância de 155m (cento e cinqüenta e cinco metros), con-
frontando com imóvel — próprio estadual ocupado pela 
ESALQ/USP, até encontrar o ponto H3; desse ponto, deflete 
à direita e segue, ém linha reta, numa distância de 366,50m 
(trezentos e sessenta e seis metros e cinqüenta centímetros), 
confrontando com a gleba J , até encontrar o ponto HO, onde 
teve início a presente descrição, encerrando este perímetro a 
área de 96.800m2 (noventa e seis mil e oitocentos metros qua-
drados). 

Gleba "I"— inicia no ponto 10, situado no canto de di-
visa das glebas H e J ; desse ponto segue, em linha reta, numa 
distância de 280m (duzentos e oitenta metros), confrontando 
com a gleba J , próprio estadual ocupado pela ESALQ/USP, 
até encontrar o ponto I I ; desse ponto, deflete à direita e se-
gue, em linha reta, numa distância de l 68m (cento e sessenta 
e oito metros), confrontando com imóvel de propriedade de 
Vicente Naval, até encontrar o ponto 12; desse ponto, deflete 
ã direita e segue, em linha reta, numa distância de 286m (du-
zentos e oitenta e seis metros), confrontando com a gleba G, 
próprio estadual ocupado pela ESALQ/USP, até encontrar o 
ponto 13; desse ponto, deflete à direita e segue, em linha reta, 
numa distância de 115 ,50m (cento e quinze metros e cin-
qüenta centímetros), confrontando com a gleba H, próprio es-


